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PORTARIA N.° 1622/2019 

SÚMULA: Afasta servidor de cargo efetivo para exercer cargo 
de Diretora Escolar e suspende estágio probatório.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito do Município de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei 10/92. 

RESOLVE 

10 - Fica afastado de seu cargo efetivo para exercer cargo de 
Diretora Escolar a servidora municipal ADRIANA ARAUJO ZARBINATTI, matricula 7829, 
portadora do CPF n.° 762.524.189-00, em conformidade com o Artigo 30 p. ú., §  III  da Lei 
Complementar n° 248/2010. 

2° - Fica suspenso o estágio probatório da referida servidora 
enquanto perdurar o afastamento. 

3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor com efeito retroativo a 07 de Março de 2019. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de Março de 2019. 

WAL R VOLPA 
Prefeito Municipal 
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